
Diário Oficial do Municipio de Mangaratiba 

11 de Agosto de 2025 - Ano XXl - N° 2339 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro Processo nº 1415/25 e 
ª PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA Apensos: 1678/25 e 1367/25 RA % ’ Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos NNARTRA 

froad Subsecretaria Municipal de Suprimertos Fis. 

Pregdo Eletronico SRP 026/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREGO n° 033/2025 

Secrelaria Municipal de Saúde 

PROCESSO N° 1415/25 e Apensos: 1678/25 e 
1367/25, PESRP: 026/2025. 

OBJETO: Registro de Pregos para a Contratação 
de empresa especializada em fornecimento de 
água mineral, natural acondicionada em garrafio 
de policarbonato de 20 litros, para o 
abastecimento do Almoxarifado Central da 
Secretaria  Municipal de  Administragio, 
Secretaria Municipal de Salde e Secretaria 
Municipal de Educagao, Esportes e Lazer. 
Base Legal: Lei Federal n° 14,133, de 1° de abril de 
2021 e suas alteragdes, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de margo de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 

* 30 de novembro de 2023. 

O MUNICIPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, com 
sede na Praga Robert Simões, n°. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
29.138.310/0001-59, e neste ato representado pelo Ilmº. Secretario Municipal de Saúde , Sr° Lucas 
da Silva Venito, Brasileiro, Servidor Publico, Solteiro, portador da Cédula de identidade sob o 
número 31.360.188-2 emitido pelo DETRAN/RJ, CPF/MF 191.660.457-97, doravante designada 
simplesmente ORGAO GERENCIADOR por intermédio da Secretaria Municipal de Saude, 
considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregéo, na forma eletrénica, para 
REGISTRO DE PRECOS nº 026/2025, RESOLVE registrar os precos da empresa: COMERCIAL 
FOODCHEF LTDA, inscrita no CNPJ: 31.877.082/0001-80, Inscrição Estadual: 12.178.026, 
Inscricdo Municipal: 8001413, localizada na Rua Dr. Oliveira, 997, Galpdo, Barra do Imbui, 
Teresopolis-RJ, Cep: 25.965-176, e-mail: foodchefalimentos@hotmail.com , telefone: 21-96482- 
6754, neste ato representada pelo Sr. Leone de Oliveira, Brasileiro, Casado, Empresario, portador 
da Cédula de identidade sob o numero 04724943029 ermitido pelo Detran/RJ, CPF/MF 
110.200.667-09, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcangada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas 
alteragées, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 
de novembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
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Estado do Rio de Janeiro Processo nº 141525 e 
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Pregão Eletrônico SRP 026/2025 

1. DO OBJETO 

1.1. —A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de água mineral, natural acondicionada em garrafão de 

policarbonato de 20 litros, para o abastecimento do Almoxarifado Central da Secretaria 

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR 
. UNITARIO TOTAL 

SAUDE(PROC 
ESSO: 
1678/25) 

Agua mineral potável sem gás, - 
envasada em garrafão pet 
retornavel de 20 litros, 

vasilhames em comodato, 
lacrado, dentro dos padrdes 

estabelecidos pelo CACH/OE‘RA . 
1 Departamento Nacional de galão 9126 R$: 11,99 : 

Produção Mineral ‘DNPM e i IMPERIAL 109:420i74 
Agéncia Nacional de Vigilancia : 
Sanitária — ANVISA c/marca, 

procedência e validade mínima 
de 6 meses imprressa na 
embalagem do produto 

Perfazendo o valor total de cento e nove mil quatrocentos e vinte reais e setenta e quatro centavos 

3. DOS PRAZOS 

3.1: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do Instrumento Contratual será de 12(doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que os preços estejam compatíveis aos praticados 

no mercado; 

3.2. — Deacordocom o Artigo 86 da Lei 14.133/21, os órgãos e entidades poderão aderir a Ata de Registro 

de Preços, desde que sejam observados os requisitos constantes na referida Lei; 

33 O prazo de entrega do servico sera de até 30 dias da data de assinatura da Autorizagao de 

Fornecimento. 

4. PREVISAO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1. As entregas deverão ser feitas em dias úteis, no periodo de 8h às 16h, após o recebimento do 

empenho da Superintendéncia de Compras que enviara AF (Autorização de Fornecimento), para que a 

mesma proceda a entrega dos materiais, no prazo maximo de até 05 (cinco ) dias Uteis, na Estrada RJ 14 

— Alto do Ibicui, 75 - Mangaratiba/RJ. 
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4.2.0 aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, qualidade 

ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia atribuídas pela Contrante 

, verificados posteriormente, garantindo-se ao MUNICÍPIO as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.3. Comunicar à contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitam o cumprimento do praze previsto com a devida comprovação. 

4.4 O objeto deste referido Termo deverá atender à legislação a eles pertinente. 

4.4 Da Garantia do Material 

4.4.1. Qualidade do Produto: Garantia de que a agua fornecida estará em conformidade com todas 

as normas e regulamentações vigentes. 

4.4.2. Manutenção dos Galões: Gararitia de que 0s galões fornecidos estarão em perfeitas condições 

de uso e que serão substituídos imediatamente em caso de danos ou defeitos. 

4.4.3. Responsabilidade pelo Comadato: Garantia de que a empresa fornecedora será responsável 

pelos galões de água mineral fornecidos em regime de comodato e que serão devidamente 

recuperados, no prazo maximo de 30 {trinta) dias, a partir do término do contrato. 

4.4.4. Atendimento ao Cliente: Garantia de que a empresa fornecedora mantera um canal de 

comunicação eficiente para atender as demandas e solucionar eventuais problemas relacionados ao 

fornecimento de agua mineral. 

4.4.5. Reserva de Estoque: Garantia de que a empresa fornecedora mantera um estoque adequado 

de galdes de água mineral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude, evitando 

qualquer interrupção no abastecimento. 

5. DA SUBCONTRATAGAO 

5.1 Este contrato ndo envolve subcontratagoes, uma vez que a contratada será responsavel pelo 

fornecimento de galdes de água mineral de 20 (vinte) litros, em regime de comodato, destinados a 

atender o consumo dos servidores nas dependéncias da Secretaria Municipal de Saúde. 

6. DO ORGAO GERENCIADOR 

6.1. O órgão gerenciador sera a Secretaria Municipal de Saúde. 

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do recebimento 

7.1.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobranga eauivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, após a verificagdo da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo detalhado. 

7.1.1.4. Para as contratagées decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias uteis. 

7.1 

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento 

O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

das exigéncias contratuais. . 

7.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, 

devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissao 

de Nota Fiscal no que permite à parcela incortroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. i 

7.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela peifeita execução do contrato 

7.1.2. Liquidação 

7.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrenies de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.1.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

ayadatad issão; 
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b) os dados do contrato e do órgão contratante: 

c) o periodo respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributarias cablveis. 

7.1.2.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidação da 

despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovagéo da regularizagdo da situagdo, sem ônus a contratante; 

7.1.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Após o recebimento e conferéncia do material/servigo por parte dos Fiscais Contratuais, estes farão o 

devido atesto no verso da Nota Fiscal acompanhada de Certidão Negativa de Débitos - CND da empresa 

e Certificado de Regularidade de Situação -‘CRS junio ao FGTS e a mesma sera enviada via Processo ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Mangaratiba situada na rua dr. Nilo peganha , nº:85 , para 

pagamento, com a devida ciéncia e autorização da Secretaria Municipal de Saude. 

8.2.0 prazo de pagamento sera de 30 (trinta) dias Uteis a contar do recebimento por parte da Secretaria 

Municipal de Finangas, com nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor autorizado. 

9. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

9.1. A Contratada obrigar-se-a: 

9.1.1. Fornecer o produto no local e prazo designados e em estrita conformidade com as especificacdes e 

exigéncias constantes do presente Termo de Referéncia; 

9.1.2. Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saude, de 

acordo com as especificagoes, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do 

descumprimento das condigdes estabelecidas; 

9.1.3. Corrigir/substituir, &s suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, o 

equipamento entregue em desacordo com as especificagoes, conforme anexos e com as respectivas 

propostas, ou que apresente vicio de qualidade (que apresentem problemas na utilizagéo); 

9.1.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamagdes se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciéncia imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execugao do fornecimento; 
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9.1.5. Prover todos os meios necessarios a garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisagac de qualquer natureza; 

9.1.6. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a vigéncia do Contrato, bem como apresentando, 

por ocasião da contratagdo, os documeritos elencados ic art. 68 da Lei, nº 14.133/21, quais sejam, 

certidões negativas de débito para com as Fazendas Publicas Federal, 9.1.7. Arcar com todas as 

despesas relativas a entrega, tais como fretes e/cu transportes. 

10. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

10.1. São obrigagdes da Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 

de Referéncia; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito; sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele Subs!iluidn, mpa[adb 6u corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo da aguisigao e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valer correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de-Referencia; 

10.1.6. A Administragéo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da aquisição, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.DA EXECUGAO 

11.1. O fornecimento deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei 

14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial; 

11.2. A comunicagao quanto a entrega poderá ser feita atrsves do email 

comprassaudemangaratiba2017@gmail.com 

11.3. A entrega do produto ora adquirido será acompanhada e fiscalizada por representante da 

Contratante, com atribuições especificas bem como representante designado da Contratada. 

11.4. O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias consecutivos, contados do(a) apartir do envio da 

Autorizagdo de Fornecimento . 
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12. DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos deverão possuir garantia conforme estabelece a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.2. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, no processo de compra ser4 indicado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, a cada empenho ou contrato gerado, anotando em registro 

proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessario à 

regularizagéo de falhas ou defeitos observados. 

13.3 A fiscalizagao de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante lerceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou vicios 

redibitrios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 12, da Lei nº 14.133/2021. 

14~ DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

14.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução 

total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensao do contrato, o cronograma de 

execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

14.3. As comunicagdes entre o órgão ou entdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderé convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagéo do plano de fiscalização, que 

contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias 

para execugao do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre outros. 

14.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhaid a 2x3cugao do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabeiecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo. 

14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaré no histérico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas à execugao do contrato, com a descrição do que for necessario para a 

regularizagao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117). 

14.7.2. \dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagoes 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua comipeténcia, para que adote as medidas necessarias 

e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrate comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a mgnutenção das condições de habilitagao da contratada, 

acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

14.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagéo do processo de acompanhamento e fiscalizagao do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os,registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem à sua competência. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, & anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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14.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatérin da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimentc de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

14.13. O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagao de processo administrativo de 

responsabilizagao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelc setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O 

aprimoramento das atividades da Administragéo. 

14.15. O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao Fundo Municipal de Saude para a 

formalizagdo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e 

gestão nos termos do contrato. E ti 

14.16. O contratado será obrigado a reparar, carrigir, remvsf, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de maleriais nela empregados (art. 119 da Lei 14.133, de 2021). 

14.17. O contratado sera rasponsével pelos darios causados diretamente à Administragao ou a terceiros 

em razão da execugdo do contrato, e ndo excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei 14.133, de 2021). 

14.18. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trapalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais resultantes da execugao do contrato (art. 121 da Lei 14.133, de 2021). 

14.19. A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferira à Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e não podera onerar o abjeto do contrato 

($1º do art. 121 da Lei 14.133, de 2021). 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Comete infragéo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

15.1.1.der causa & inexecução parcial do contrato; 

15.1.2.der causa à inexecugo parcial do contrato que cause grave dano à Administragao ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3.der causa a inexecução total do contraic; 

15.1.4.deixar de entregar a documentagao exiéida para o certame; 
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15.1.5.nd0 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado; 

15.1.8.apresentar declaragao ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execugao do contrato; 

15.1.9.fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10.comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11.praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

15.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2.Serao aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

15.2.1.Adverténcia, (art. 156, §2°, da Lei); 

15.2.2.Impedimento de licitar e contratar, (a:t. 156, §4°, da Lei); 

15.2.3.Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar,(art. 156, §5° da Lei). 

15.2.4.Multa: 

« moratóriade 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

«  compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de referencia não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referencia poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,§8°). 

15.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da comunicagéo 

enviada pela autoridade competente. 

15.8. A aplicagdo das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°) : 

15.9.1.A natureza e a gravidade da infragao cometida; 

15.9.2.As peculiaridades do caso concreto; 

15.9.3.As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

15.9.4.0s danos que dela provierem para a Cuulr_‘atarim; 

15.9.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

15.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

15.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de 

referencia ou para provocar confuséo patrimenial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas à 

pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragéo, & 

pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligagao ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesae a 

obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160). 

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

161 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes . 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e clausulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, 08 de agosto de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

Documents sinado digialiente 
by Lz gouby e, 

Lucas da Silva Venito 
CPF/MF 191.660.457-97 

Secretario Municipal de Saúde 

PELA EMPRESA: 
COMERGIAL FOODCHEF LTDA 

inscrita no CNPJ: 31.877.082/0001-80 

COMERCIAL Assinado de forma 

FOODCHEF  rooocier o 
LTDA:31877082 ’513:3‘;)72?::;:0‘” 

000180 11:07:51 -03'00 

Sr. Leone de Oliveira 
CPF/MF 110.200.667-09 
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